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O centenario de Lévi-Strauss é motivo de celebracao a toda cultura
cientifica e humanitaria mundial, especialmente a brasileira. Poucos
intelectuais se destacam tanto no desenvolvimento simultaneo da ciéncia
e da consciéncia moral da humanidade, como Strauss, especialmente por
sua grande contribuicdo a Antropologia e a cultura de respeito a
diversidade étnica.

A coincidéncia dessa data com a recém-ocorrida Semana da Consciéncia
Negra séo, portanto, 6timos motivos para se retomar a discusséo sobre
os limites éticos e morais da liberdade de pesquisa e desenvolvimento

da ciéncia, inclusive com ajuda do pensamento do proprio Lévi-Strauss.

Enfim, pode a liberdade da atividade intelectual e cientifica,

consagrada pelo inciso IX do artigo 5° da Constituicdo Federal de 88,

ser limitada em fun¢&o da possibilidade de seus objetos de estudo e
resultados levarem ao aumento de preconceitos e praticas
discriminatorias? A ética das sociedades democraticas contemporaneas
(junto as leis e tratados internacionais contra a discriminagédo e

racismo) deve poder ser capaz de exercer com seus proprios fundamentos
esse freio na ciéncia ou na propria liberdade de expressdo?

Dois casos polémicos ocorridos este ano podem ilustrar o problema,
ainda que néo se trate aqui de fazer juizos especificos sobre eles: 0
primeiro diz respeito as declara¢des do renomado bidlogo James Watson,
descobridor do DNA junto a Francis Crick em 1953, sobre uma suposta
superioridade intelectual de brancos em relacédo a afrodescendentes.
Condenado moralmente pela comunidade cientifica internacional e
afastado de seu laboratorio em Londres, Watson reconheceu o carater
racista de suas declara¢Ges, mas insistiu que ndo seriam racistas
pesquisas que visassem a identificar diferencas de inteligéncia entre
etnias.
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Outro caso que gerou grande debate na comunidade cientifica brasileira
este ano foi um projeto de pesquisa da area de Neurociéncias, da
Universidade Federal do Rio Grande do Sul apoiado pelo governo do
estado e a fundacao responséavel pela execucao de medidas
socioeducativas Fundacao de Atendimento Sécio-Educativo do RS
(FASE-RS), que pretende realizar um &ldquo;mapeamento&rdquo; do cérebro de 50
jovens em conflito com a lei, com a inten¢&o de verificar a existéncia

ou nao de padrdes objetivos de predisposicéo para o cometimento de
delitos, em comparacao com outros jovens que nao estdo nas mesmas
condic¢des. Diversas manifestacdes de repudio ao projeto foram
apresentadas, especialmente por cientistas sociais. Até onde se sabe, 0
comité de ética em pesquisa da UFRGS ainda nao decidiu se permite ou
nao a realizacdo do trabalho.

Sob a pretensao de progresso da ciéncia e do conhecimento nem tudo é
legitimo. Por isso, além da necessidade de uma cautelosa apreciagéo de
cada caso concreto, que avalia 0os objetivos, possiveis resultados e a
aceitacdo expressa dos envolvidos na pesquisa, precisamos tomar cuidado
para ndo aprofundar uma perigosa tendéncia da sociedade contemporéanea:
a desvalorizacéo da reflexao ético-moral como critério de deciséo de
conflitos de interesse. Diante da busca atual por respeito aos

pluralismos morais, 0 que acaba determinando essas decisGes sdo dados
objetivos da ciéncia ou leis positivas do direito.

Em casos complexos como os citados, nem dados objetivos ou leis parecem
resolver a questdo de modo satisfatério. Do lado da ciéncia, o discurso

de Lévi-Strauss em 1952 na Unesco, sobre a questéo racial diante da

ciéncia moderna ja deixou claro como pesquisas que misturam problemas
socioculturais com questdes fisiolégicas de etnias ou grupos sociais

podem facilmente distanciar-se da verdade cientifica e provocar uma

legitimacao involuntaria de &ldquo;tentativas de discrimina¢éo e opressao&rdquo;.

No mesmo sentido é a opinido do fil6sofo Jirgen Habermas ao dizer que

&ldquo;a biologia ndo tem moral&rdquo;. A sociedade e os comités de ética em
pesquisa precisam retomar a consciéncia de que se tratam, sim, de

guestdes politicas, e que devem pautar suas decisdes pelo critério

moral do &ldquo;que é bom para todos os afetados no caso concreto&rdquo;, o que
requer mais do que dados cientificos, promessas de cura para males

sociais ou normas juridicas como justificativas.

Precisamos todos decidir com base no embate argumentativo se ha
validade cientifica em pretensdes como as de Watson ou do projeto dos
neurocientistas da UFRGS, mas mais do que isso: precisamos todos
decidir se pesquisas como essas sao de algum interesse a civilizagao
gue queremos ter.
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